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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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EXERCÍCIO DE 19 98

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI Ns 221

INICIATIVA:

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

HISTÓRICO:

Denomina "ANTONIO RICARDO MATIAS VIEIRA" a Rua que

se inicia na Rua Nicomédio de Souza e termina no entron

camento da fíua Maria Bonfim da Silva e Rua Alcebiades

Joaquim Francisco no Bairro N.S.Aparecida.
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Período da Presidência: 19 97

Presidente: tavabes matta
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\rice-Presidente: JOSÉ carlos sabadini

1? Secretário: aimr forte dos santos

2". Secretário: sebastião ary coreEa
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ffí^ GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

PROJETO PS LEI m /98

PROJETO DE LEI
PJUMERO PROPRIO= =

PROTOCOLO 6ERAL.

DfiTA PROTOCOLO==

221/93

1357/90

1Ó/0Ó/9S

PENOilIM ITIA PÚBLICA PO MDTÍICÍPIO

E PÁ OUTRAS PROYIPÊITCIAS.

Artigo 19 - Pica denojninada" AUTOUIO RIO ARPO IvIATIAS'"VIEIRA" a Rua qpe

se inicia na Rua rTicomédio de Souza e termina no entron

camento da Rua Maria Bonfim da Silva e Rua AlceLiades

Joa,ç[uim Prancisco no Bairro NiS-ApEirecida®

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Gamara líunicipal

em 12 de Junlio de 1990»

ALEX/aiDRE BASTOS ROPI?ICrUES

vereador

JÜSTIPICATIVA

O Sr. .Antonio Ricardo Matias Vieira, residiu no Bairro du

rante sete anos e enquanto lá residiu^muito colaborou para o seu de

senvolvimento •

ALÊSARPRE BASTOS ROPRÍGUES

RUA' BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 CAIXA POSTAL 411 CEP 293DO-1 1 □CENTRO

TELAPABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 52^1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PRO.JETO m LEI m

I  PROJETO DE LEI

NüTIERO PRDPRIO. .

I  PROTOCOLO GERAL,
DATA PROTOCOLO - =

221/9S

iõD/ / Vi

1Ó/0Ó/9S

LENOTUITA tIA PÚBLIOA DO ISn-ÍICÍPIO

E dX OüTRAíl PROVIDÊNCIAS,

Artigo 12 - Piea denominada" ANIONIO RICARDO MílIIAS^TOJIRA" a Rua que

se inicia na. Rua Nicomédio de Sousa e termina no entron

camento da Rua ISiria Bonfiia da Silva e Rua AlceDiadeo

Joaquim Franciraco no Bairro ITíS, Apareci da.

Artigo 2Q - Esta Lei entrcrrl eia vigor na data de sua ijublioaçãoj re

vogadas as clioposiçoes eja contrário»

Sala das Sessões da Caiaara í-imicipal

em 12 de Juniio de 199G.

ALEX/JTORE BASTOS RODRIGUES

vereador

JÜSTIPIC ATIVA

O Sr» Antonio Ricardo líatiao Vieira, resicüu no Bairro du

rante sete anos e enqufaito lá residiu, rui to colaborou oara o seu do-
f

senvolvlmento.

ALSXAIÍDFE BASTOS RODRIGUES

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO

TEL/PABX; [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11Ü

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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Oflfihfyirn flp ItRppmirim.ComssAo DE CóNSTnvicÃo. Justiça e REPÃt^n

|SÍ2: 221/98Projeto de: lei

Ri^lor^" bastos roleiguss
EIBTÁE' EEEEEIRâ

RELATÓRIO:
Trat8.~se de P^L. 4i2.e denomina via Fublioa.
Etia Antonio Ricardo Matias Tieira,
A propo,sta e,st?| regular quanto aos aspectos inerentes
a esta comissão. - ^

Voto do Relator:

'/"oLo pelo encaminhü/nonto regiBar da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator,

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO;

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pe
J.0 encaüixnhaiuento regular da matpria, obseryadas as nor
mas re r;i mc nt a j. s.

Sala das Comissões, dju .

ôá Sabadini
residente

José

ElíMAR FqHREiRA
Relator

TuLio_JA^^Íb Arcanjo
Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto: PROJETO-DE-LEI N. 221/ 98
Iniciativa: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES.

Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO: O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado,que tem por fito atribuir nome à via pública citadina.
Apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta comissão para
conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR: É da competência desta Casa, e seus
integrantes, dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica
Municipal, mormente no art. 43, XIII. Ademais porque, na forma proposta,
traduz justa homenagem . Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

VOTO DO PRESIDENTE: De acordo com o parecer

VOTO DO MEMBRO: De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo ençaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimen is pertmentes.

Sala das Comiss 3S (ES), ̂  \ ok_ de 1998

FÁBIO MENDES GLÓRIA - Presidente.

Z jC^LOS FONSEC^r-r Relator.

EDKDN VALETIN FASSARELLA - Membro


